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PORTARIA Nº 0707/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 03 de junho de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio Interno n° 538/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5.810/94 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8.972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
-0324/2025-CGP/SEAP, de 26/02/2025, publicado no DOE n° 36.149 de 
27/02/2025, SAD nº 8380/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1205797
PORTARIA Nº 0708/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 03 de junho de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio Interno n° 539/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5.810/94 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8.972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
-0044/2025-CGP/SEAP, de 24/01/2025, publicado no DOE n° 36.115 de 
28/01/2025, SAD nº 8402/2024-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1205798
PORTARIA Nº 722/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 02 de junho de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração não 
se opera automaticamente como o esgotado do prazo da Comissão, con-
forme entendimento do STF e STJ (MS nº 7.015, 21.494, 22.656 e RMS 
nº. 6.757, 10.464);
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das comissões abaixo relacionados, conforme justificado pelo 
respectivo presidente através do oficio Interno nº. 556/2025-CGP/SEAP e 
fundamentado no Parecer n° 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como o dispo-
sitivo nos arts. 208, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, e 83 da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 60 dias úteis, as seguintes Portarias:
0418/2025 de 26/02/2025, publicada no DOE nº 36.155 de 10/03/2025, 
PAD nº. 8581/2025-CGP/SEAP;
0398/2025 de 25/02/2025, publicada no DOE nº 36.157 de 12/03/2025, 
PAD nº. 8571/2025-CGP/SEAP. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1205799
CITAÇÃO POR EDITAL
O Presidente da Comissão da SAD nº 7477/2021, designado pela PORTARIA 
Nº 0386/2023-CGP/SEAP, de 24/04/2023, publicada no DOE nº. 35.376, de 
26/04/2023, tendo em vista o disposto no art. 219 da Lei nº. 5.810/1994-
RJU, CITA, pelo presente edital, o Sr. M.C.G.F CPF: 304.768.872-91, para 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste, comparecer 
na Corregedoria-Geral Penitenciária, localizada na Avenida João Paulo II, 
nº 602, Bairro: Marco, CEP 66.095-492, BELÉM/PA, a fim de apresentar 
DEFESA no processo ao norte mencionado, no qual figura como indiciado, 
sob pena de revelia.
Belém, 04 de junho de 2025.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Presidente da Comissão

Protocolo: 1205807
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PORTARIA Nº 196/2025, de 03.06.2025
Fundamento Legal: Art. 145, da Lei nº 5.810, de 24.01.1994
Servidor: Vivianne Miranda Maciel Da Silva
Cargo: Chefe De Gabinete
Matrícula: 5945713-1
Quantidade de Diárias: 3 e 1/2 (Três e meia)

Origem: BELÉM/PA
Destino: SÃO PAULO/SP
Período: 12 a 15.06.2025
Objetivo: a fim de participar de Aperfeiçoamento Educacional de servidor 
público – Mestrado em Políticas públicas e Gestão Governamental
Ordenador: Bruno Chagas da Silva Rodrigues Ferreira/Secretário Adjunto 
da Secretaria de Estado de Cultura.

Protocolo: 1205730
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA N.º 197 DE 04 DE JUNHO DE 2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria de n° 
360/2024, publicada no Diário Oficial, de 12.08.2024, c/c o Artigo 35, do 
Decreto n° 1.434, de 13 de Dezembro de 2004, e, considerando os termos 
do Processo nº2025/2755777-COJAN/SECULT de, 30.05.2025,
R E S O L V E:
TRANSFERIR, por necessidade de serviço, de 16.06.2025 a 15.07.2025 
para o período a ser informado posteriormente o usufruto de férias da 
servidora ALBACELHE NASCIMENTO BRAGA, matrícula nº5971872/1, 
ocupante do cargo de Diretor do Espaço Cultural Casa das Onze Janelas, 
concedidas de acordo com a PORTARIA Nº 147 de 30.04.2025, publicada 
no DOE de 07.05.2025, referente ao Período Aquisitivo de 03.04.2024 a 
02.04.2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 04 de junho de 2025.
BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA
Secretário Adjunto/SECULT.

Protocolo: 1205753
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TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO: 005/2025 - SECULT/PA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: E-2025/2523067
OBJETO: PROJETO CULTURAL 114 ANOS DA ASSEMBLEIA DE DEUS NO 
BRASIL.
VALOR: R$ 1.999.500,00 (um milhão, novecentos e noventa e nove mil e 
quinhentos reais).
ASSINATURA: 04.06.2025
VIGÊNCIA: 07.06.2025 à 18.06.2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 4.589, de 18 de novembro de 
1975, na Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, com as alterações 
da Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Regula-
mentar nº 8.108, de 27 de abril de 2016, a nível federal, e Decreto Regu-
lamentar nº 4.040, de 05 de julho de 2024, a nível estadual.
Projeto Atividade: 8421
Fonte de recurso: 02500000001-013214 (Recursos Ordinários)
Natureza da Despesa: 335041 – CONTRIBUIÇÕES
PTRES: 158421
PI: 1040008421C
AÇÃO: 300834
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1512-8421
GESTORA RESPONSÁVEL: JÉSSICA DE SANTANA SILVA - matrícula: 
5983559/1
ENTIDADE: IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS EM BELEM – CNPJ Nº 
14.778.655/0001-08
ENDEREÇO: Rodovia Augusto Montenegro, 1802, Anexo A, CEP: 66.640-
675, Belém/PA.
ORDENADOR: BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA

Protocolo: 1206084
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 – FOMENTO À 
PROJETOS DE FORMAÇÃO CULTURAL
A Secretaria de Estado de Cultura – SECULT e o Instituto Nova Amazônia 
– INÃ tornam pública a segunda convocação de suplentes do Edital de Cha-
mamento Público nº 04/2025, considerando o ranking de notas e os termos 
do item 10.2.8. do certame.
A fase de Habilitação ocorrerá do dia 06 a 12 de junho de 2025, através da 
Plataforma Mapa Cultural do Pará.

MODALIDADE - ARTESANATO, MODA E DESIGN

  INSCRIÇÃO
REGIÃO 
DE INTE-
GRAÇÃO

MUNICÍ-
PIO NOME COMPLETO NOME DO PROJETO NOTA

1 pa-
696156722

Região 
Guajará Belém Alessandra Gabriele De 

Oliveira Ramos
Mãos que criam – Artesana-

to e Tradição 50.00

2 pa-
1095284500

Região 
Guajará Belém Daniel Lâminas Coelho Projeto: Mãos que criam A 

arte de Confeccionar in 50.00

3 pa-
1913584037

Região 
Guajará

Ananin-
deua

Sandra Maria Nascimento 
Cunha Nós: Crochê Criativo 50.00

4 pa-
282191670

Região 
Guajará Belém Leidiane Fereira 

Rodrigues
METALMORPHOSE- A ARTE 

DA FUNILARIA 40.00

5 pa-
1802023246

Região 
Araguaia Redenção Raimuda Martins de Sousa Artesanato da Ray: Criativi-

dade em cada detalhe 40.00


